
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 114, DE 13 DE MARÇO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da Solicitação formalizada pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Designar os servidores públicos abaixo relacionados, ocupantes de 

Cargo de Provimento Efetivo de professor, para representar o Município de Pato Bragado — PR, 

na capacitação do Projeto Justiça e Cidadania, à realizar-se no dia 14 de março de 2019, nas 

dependências do Fórum da Comarca de Marechal Cândido Rondon — PR, sendo: 

Agnei Elisangela Frozza Dillemburger 
Cristiane Batris Metz de Araujo 
Marceli Fritzen de Moura 
Marcia Romênia Coutinho Manenti 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 13 

de março de 2019. 

L o ar Rohdr 
PREF ITO DO MUNICÍPIO 
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